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SEÇÃO 1	 1387

Art 1* Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
Unido (Lei rt• 8.652, de 29 de abril de 1993), C111 favor do Ministerio da Integrado Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito extraordinário ate .o limite de
CR$ 9.388.099.000,00 (nove bilhões, trezentos c oitenta e oito milblies e noventrie nove mil cruzeiros
reais), em parcela única, pata atender a programado constante do Mexo I, de acordo com a propordo
indicada no Mexo El desta Medida Provisdria.

Art. r Os recursos neeexc4rios 8 exccuçdo do disposto no artigo anterior coneráo à
conta de Reserva de Contingência, conforme Anexo tI desta Medida Provisória.

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente credito, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. na forma do Anexo IV.

•

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da Unia° de Categoria Especial

MEDIDA PROVISÓRIA NO 418, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da Unido credito extraordmário. para
os fins que especifica. e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuldo que lhe confere o art. 62,
combinado com o9 3* do art. 167. da Constituidlo. adota a seguinte Medida Provisória. com  força de
lei:

An. e Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° 398, de
29 de dezembro de 1993.

Art. 5 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de =publicado.

Brasilia. 28 de janeiro de 1994; 173° da Independência e 106° da ReptIblica

ITAMAR FRANCO
Alexis Stepananko
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ANEXO	 II!

DISTR/BUICAO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

GOVERNO
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103010101. 'CCM

Mu ~INC.

MEDIDA PROVISÓRIA N9'419, DE 28 DE JANE/R0 DE 1994

0.1010111020

Dispíte sobre o Imposto sobre Operadas de Crédito,
Cambio e Seguro. ou relativas a Títulos e Valores
Mobiliários. e dá outras providências.

4022204

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuldo que the confere o art. 62 da
1.1•c• 2 To	 010.0302	 201.3	 404n 23	 04.402 12. 1.121	 11201	 e.00$

Constituiçao, adota a seguinte Medida Provisória, cora força dotei:

isristricisl. 0000.4.0 1140 4120•L:
Art. r O Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou relativas a Títulos

e Valores Mobiliários será cobrado Zr alíquota máxima de 1,5%. ao dia, sobre o valor das operaçaes deOCO CO 03 422103 304140723 310 inisraios credito c relativas a títulos e valores mobiliários.
1720.20.00	 111.4010C14.3 C041131122 Ltc /12110033
1/10.2o.03	 142104140C121 no10200440.4001.13 213 /22210003 Panlgrafo único.	 O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste
1/11 01.0	 no0001.404 as 01101111012.20 Rau noa •113.100.400

sta.anuct
artigo, podara alterar as alíquotas do imposto tendo cm vista os objetivos das políticas monetária c
Fiscal.
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